
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB.  DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0030017-85.2013.815.2001
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
APELANTE : Luiz Vicente Ferreira Neto
ADVOGADO : Hilton Hril Martins Maia
APELADO : Banco BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 

   Investimento  
ADVOGADOS : Celso David Antunes e Luis Carlos Laurenço
ORIGEM : Juízo da 12ª Vara Cível da Capital
JUIZ : Manuel Maria Antunes de Melo

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL  DE
CONTRATO. FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
ALEGAÇÃO DE QUE O VALOR DAS PARCELAS
NÃO  GUARDA  CORRESPONDÊNCIA  COM  A
TAXA  DE  JUROS  PACTUADA.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  CÁLCULOS
APLICADOS  SOBRE  VALOR  DIVERGENTE  AO
CONTRATADO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
RECORRIDA.  MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA DO
APELO. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO. 

 Correta a sentença que julga improcedente o
pedido revisional de contrato, se, o Autor, no intuito
de demonstrar o alegado erro no valor das parcelas
(em razão  de  suposta  cobrança  de  taxa  de  juros
efetiva  divergente da pactuada),  utiliza planilha  de
cálculos que não espelha a realidade, porque toma
por base valor inferior ao que fora financiado.  

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível (fls.  96/100)  interposta por Luiz

Vicente Ferreira Neto, irresignado com a sentença proferida pelo Juiz da 12ª

Vara Cível da Capital,  que julgou improcedente o pedido formulado na Ação

Revisional de Contrato proposta em face do Banco BV FINANCEIRA S/A. 

Nas razões da Apelação, o  Recorrente  alega  que  o  valor
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correto das parcelas diverge daquele que o Autor paga mensalmente (fl. 97).  

Pugna,  assim,  pela  reforma  da  sentença  para  condenar  o

Promovido  ao  pagamento  em  dobro  de  todos  os  valores  indevidamente

cobrados (fl. 100). 

Contrarrazões às fls. 119/132.   

A Procuradoria Geral de Justiça não emitiu parecer de mérito

(fls. 138/139).

É o relatório. 

DECIDO

Conheço a Apelação Cível, eis que preenchidos os requisitos

de admissibilidade. Preparo dispensado, uma vez que a parte é beneficiária da

justiça gratuita (fl. 21).

Exsurge  dos  autos  que  o  Autor  Luiz  Vicente  Ferreira  Neto

celebrou, em 05/07/2011, contrato de financiamento, destinado à aquisição de

motocicleta da marca Honda, modelo CG 125 FANES, ano/mod. 2011/2011, cor

vermelha, no valor de R$6.965,37 (seis mil,  novecentos e sessenta e cinco

reais  e  trinta  e  sete  centavos),  a  ser  pago  em  48  parcelas  mensais  de

R$262,85 (duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) com

incidência de taxa de juros de 2,75% ao mês e 38,48% ao ano com custo

efetivo total anual de 44,98% (fls. 11/13). 

 Constata-se, ainda, que o Autor/Apelante ajuizou a presente

Ação  Revisional  de  Contrato,  alegando  que  o  valor  das  parcelas  que  vem

pagando mensalmente está equivocado.

 Isso porque, segundo ele, aplicando-se a taxa de juros mensal

contratada  de  2,75%,  o  valor  das  prestações  deveriam  ser  de  R$247,30

(duzentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  trinta  centavos)  e  não  de  R$262,85
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(duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) (fl. 14). 

Ao proferir sentença, o magistrado a quo julgou improcedente o

pedido  revisional  porque  identificou  erro  grave  na  planilha  de  cálculos

elaborada  pelo  Autor,  uma  vez  que  esta  teria  aplicado  a  taxa  de  juros

correspondente a do contrato, porém sobre valor divergente daquele que fora

financiando.

Com efeito, o Autor inseriu no programa calculadora do cidadão

disponibilizado pelo site do Banco Central como valor financiado a quantia de

R$6.547,37  (seis  mil,  quinhentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  trinta  e  sete

centavos) (fl. 18). Ou seja, valor inferior ao crédito por ele financiado, que foi de

R$6.956,37  (seis  mil,  novecentos  e  cinquenta  e  seis  reais  e  trinta  e  sete

centavos) (fl. 11) 

Desse  modo,  mostra-se  correta  a  sentença  que  julgou

improcedente o pedido revisional de contrato, considerando que o Autor, no

intuito  de  demonstrar  o  alegado  erro  no  valor  das  parcelas  (em  razão  de

suposta cobrança de taxa de juros efetiva divergente da pactuada),  utilizou

planilha  de cálculos com dados equivocados,  porque tomou por  base valor

inferior ao que fora financiado. 

Nesse contexto, não logrando a parte êxito em demonstrar a

suposta  cobrança  indevida,  deve  ser  julgado  improcedente  o  pedido  de

restituição de valores.  

Ante o exposto,  NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL,

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

P.I.

João Pessoa, ____de agosto de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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